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“Nossa presença, sua Segurança!”

BOLETIM GERAL
PM E CORPO DE BOMBEIROS DE PE FORMAM 247 OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO

Foi realizada, nesta quinta-feira (05/07), no Quartel do Comando Geral da Polícia Militar de
Pernambuco, no Derby, a formatura do Curso de Formação de Oficiais da Administração (CFOA) da PM e
dos Bombeiros Militares. Os 247 alunos (dos quais 191 são PMs e 56, BMs), que formam a Turma 30 Anos
da Constituição Cidadã, foram promovidos a oficiais no posto de tenente.

Ao longo do evento, falaram aos agora oficiais, desejando sucesso nas novas missões que estão
assumindo e lembrando a importância da dedicação de cada um no cumprimento do dever em nome da
segurança de todos os pernambucanos, o secretário de Defesa Social, Antonio de Pádua; o comandante geral
da Polícia Militar, coronel Vanildo Maranhão; e o comandante geral do Corpo de Bombeiros, coronel Manoel
Cunha.

Com a formatura dos novos 247 tenentes, já são 655 os praças da PMPE e do CBMPE que
ascendem à categoria de oficial da administração desde a criação do Pacto pela Vida (PPV), em 2007. Todos
têm a  missão  de  atuar  com foco  na  gestão  pública  por  resultados,  visando  o  fortalecimento  das  ações
relacionadas ao PPV.

Os novos tenentes passam a atuar no comando de pelotões e postos da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros, na coordenação de policiamento ostensivo e de serviços operacionais, no planejamento de
operações  e  na  administração  de  recursos  humanos  e  logísticos,  entre  outras  funções,  exercendo  papel
estratégico nas políticas de segurança pública.

Na solenidade, houve a entrega da espada e das insígnias aos novos oficiais, por terem concluído
com aproveitamento o curso de formação. Ao todo, eles passaram por 1.020 horas/aulas, sob a supervisão do
Campus de Ensino Mata (CEMATA) da Academia Integrada de Defesa Social (ACIDES).

Formações e Promoções. Somente neste ano de 2018, o Governo de Pernambuco aperfeiçoou
1.745 oficiais e praças da PMPE e do CBMPE, além de ter formado 2.860 novos servidores, entre soldados
para as duas corporações, agentes, escrivães e delegados da Polícia Civil e também profissionais da Polícia
Científica.

Em toda a gestão Paulo Câmara, 11.842 policiais militares e bombeiros militares passaram pelos
cursos para ascensão profissional. Já o curso de formação inicial para as carreiras das Polícias Militar, Civil e
Científica, além do Corpo de Bombeiros, contemplou, nesse mesmo período, 5.787 servidores que passaram
a fazer parte do quadro dessas quatro operativas da SDS.

Ao longo do Pacto pela Vida, 18.659 novos servidores das Polícias de Pernambuco e do CBMPE
passaram pelo curso de formação inicial para ingressar nas carreiras, e 22.536 oficiais e praças tiveram a 
oportunidade de realizar o curso de aperfeiçoamento para alcançar promoções em suas categorias.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 06 (SEXTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Wellington CIPMOTO      

Fone: 98712-5210

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Campos   AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 07 (SÁBADO) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Duarte 11º BPM      

Fone: 99629-6666

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza   AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 08 (DOMINGO) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Sérgio Souza CIPOMA      

Fone: 99680-7606

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento    AG

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

1.1.0.   Participação de Oficiais PM no “UN Signal Academy Women’s Outreach Course”

1.1.1.   Processo Seletivo

O Comando de Operações Terrestres (COTER) do Exército Brasileiro, encaminhou a este
Comando Geral o Ofício nº 815-IGPM/Ch Mis Paz Av IGPM/COTER, disponibilizando 01 (uma) vaga
e  divulgando  a  realização  do  “Un  Signal  Academy  Women’s  Outreach  Course”,  organizado  pelo
Departamento de Operações de Manutenção de Paz da Organização das Nações Unidas (DPKO/ONU),
previsto  para  ocorrer  no  período  de  15  de  Outubro  à  02  de  Novembro  de  2018,  na  Cidade  de
Entebbe/Uganda,  tendo  como  objetivo  aumentar  o  universo  de  seleção  de  policiais  militares,  no
segmento feminino, especializadas em Tecnologia de Comunicações e Informações (TCI) para futuros
recrutamentos, aumentando a representatividade de mulheres no componente policial nas missões de
paz.

I – Público Alvo

Oficial QOPM do sexo feminino, estando no serviço ativo da Corporação na qualidade de
Oficial Subalterno ou Intermediário.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 123            03
06 DE JULHO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

II - Das Vagas

Será disponibilizada apenas 01 (uma) vaga.

III – Da Inscrição

As Oficiais Intermediárias e Subalternas do QOPM interessadas deverão apresentar,  até às
12 horas do dia 06/07/2018 mediante remessa ao CRESEP através do Sistema SEI,  requerimento ao
Comando Geral  contendo nome completo,  matrícula,  telefone e  e-mail,  solicitando participação no
curso e declarando que lê, fala e compreende fluentemente a Língua Inglesa, devendo este requerimento
estar assinado pelo Comandante da OME, a que pertence, o qual estará, automaticamente, autorizando a
Oficial  a participar da capacitação em questão, e a candidata,  encaminhará inclusive,  os formulários
específicos solicitados junto ao CRESEP, devidamente preenchidos. 

As candidatas inscritas, deverão observar o fiel cumprimento do Calendário de Atividades
abaixo discriminado:

Atividade Data/Período Observações

Inscrição Até o dia 06/07/2018 Remetida ao CRESEP através do Sistema SEI

Apresentação  dos  Exames  de
Saúde

Até o dia 09/07/2018 Entregues pelas candidatas à JMS

Divulgação dos Resultados dos
Exames de Saúde

Até o dia 10/07/2018
Publicação em B.I. CRESEP e comunicação
aos interessados.

Realização do Teste da Aptidão
Física

Dias 11 e 12/07/2018 À cargo do CEFD

Divulgação  dos  Resultados  do
Teste de Aptidão Física

Dia 13/07/2018
Publicação em B.I. CRESEP e comunicação
aos interessados.

Divulgação  do  Resultado  Final
do Processo Seletivo

Dia 14/07/2018 Publicação em B.G PMPE.

Adoção de providências pela DEIP de comunicação e
inscrição junto ao COTER.

Dia
14/07/2018

Publicação em
BG/PMPE.

IV – Dos Exames de Saúde e Exames de Aptidão Física

As candidatas inscritas deverão apresentar à JMS até o dia 09/07/2018, os seguintes Exames
de Saúde (de acordo com o Art. 3º do SUNOR Nº021, de 14/06/2010):

a) Exames Laboratoriais;
b) Exame Traumatológico;
c) Exames Cardiológicos: Eletrocardiograma para todos os candidatos até 39 anos e teste

ergométrico para os candidatos com idade igual ou superior a 40 anos;
d) Exames de Imagem: RX de tórax em PA com laudo para todos os candidatos.

As  candidatas  inscritas,  julgadas  Aptas  pela  JMS,  após  os  Exames  de  Saúde  acima
mencionados,  serão  submetidas  aos Exames  de  Aptidão  Física (de  acordo  com o  que  estabelece  o
SUNOR Nº 020, de 22/05/2009), sendo submetidas as seguintes provas (público feminino):

- Flexão de braços sobre o solo em 06 (seis) apoios;
- Flexão do abdômen;
- Corrida de 2.400 metros.

V – Critérios de Seleção
- Ser Oficial QOPM do sexo feminino, estando no serviço ativo da Corporação, na qualidade

de Oficial Subalterno ou Intermediário;
-  Possuir  fluência  na  Língua  Inglesa,  comprovada  através  de  Certificado  e/ou  Diploma

ofertado por Instituições congêneres;
- Possuir Passaporte de Viagem com validade mínima de 01 (um) ano;
- Ser considerada Apta pela JMS em Exames de Saúde e em Exames de Aptidão Física

específico, em conformidade com a legislação em vigor;
- Após atender aos critérios acima descritos, será selecionada, dentre as aprovadas, a Oficial

mais antiga no serviço ativo da PMPE.
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VI – Prescrições Diversas

-  Ficará  à  cargo  do  CRESEP,  supervisionar  as  ações  a  serem desencadeadas  durante  o
presente processo seletivo;

- A autorização para afastamento do Estado para realizar a capacitação em questão,  será
solicitada ao escalão superior competente;

-  Os  custos  referentes  ao  transporte,  estadia  e  alimentação  serão  solicitados  aos  setores
competentes, na esfera da Corporação e/ou da Secretaria de Defesa Social;

- As candidatas que desejarem se inscrever, deverão manter contato com o CRESEP, através
do  e-mail:  cresep@pm.pe.gov.br,  e  assim  receber  os  formulários  de  inscrição,  realizar  o  seu
preenchimento e encaminhar via SEI, até às 12h00 de 06JUL20018.

-  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Comando  Geral,  ouvido  o  CRESEP.
3900000015.000654/2018-00

1.2.0.   26º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga

1.2.1.   Convocação

Este Comando Geral, no uso de suas atribuições, considerando as informações contidas no
Processo SEI Nº 3900036071.00005/2018-13, oriundo do BEPI - SIESP, convoca os candidatos APTOS
ao 26º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga, após realização do Teste de
Aptidão Fisíca - TAF, para se apresentarem às 8 horas do dia 09JUL18, na sede do BEPI, no município
de Custódia – PE.

Ord. Post/Grad. Mat. Nome OME

1 MAJ QOPM 980023-9 AERTON LUIZ DE LIMA COPOM/DIM

2 1º TEN PMBA 305536473 JORDÃO DOS SANTOS VIEIRA 74° CIPM/PMBA

3 2º TEN QOPM 118937-9 NEILSON ADRIÃO DA SILVA 19º BPM

4 2º TEN QOPM 112670-9
ANTONIO  HERMENEGILDO  ROMEIRO
JUNIOR

12° BPM

5 2º SGT QPMG 104409-5 LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA GTA / SDS

6 2º SGT QPMG 106848-2 JOSÉ ANDRÉ HERMÍNIO CAMPOS BPRp

7 CB QPMG 107059-2 FELIPE INACIO DE OLIVEIRA BEPI

8 CB QPMG 107920-4 SANDRO GOMES DE OLIVEIRA BPChoque

9 SD PMBA 30389240-9 VALNI RODRIGUES DE QUEIROZ FILHO PMBA

10 SD QPMG 109447-5 MÁRCIO MATIAS DA SILVA 5º BPM

11 SD QPMG 110059-9 JAIRO CHARLY SILVA DO NASCIMENTO BEPI

12 SD QPMG 111107-8 EDINALDO DA SILVA SANTOS BPChoque

13 SD QPMG 112635-0 RODRIGO LIMA DE PAULA BPRp

14 SD QPMG 112941-4 JOSÉ FÁBIO DA SILVA PORFÍRIO BPChoque

15 SD QPMG 113043-9 YGOR GUILHERME DA ROCHA LIMA 13º BPM

16 SD QPMG 113764-6 ANTONIO HERLLON MOREIRA MARTINS BEPI

17 SD QPMG 115276-9 DIÊGO BARROS AMORIM 2ª EMG

18 SD QPMG 116087-7 LAPLACE DANTAS ALVES FERREIRA BEPI

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=282215&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c970176b3f60dbd5e93e54fc3e62c63bafd7710cd02091463943c162e245a4fd
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19 SD QPMG 116168-7 ROGÉRIO MAURÍLIO SEVERO DE MELO BEPI

20 SD QPMG 116269-1 LUIZ PAULO SILVA DE LIMA BPRp

21 SD QPMG 116471-6 JEFFERSON COSME DE OLIVEIRA NEVES BEPI

22 SD QPMG 117247-6 JEAN ROOSEVELT RAMOS DOS SANTOS BPChoque

23 SD QPMG 117250-6 SAULO BARBOSA DOS SANTOS BEPI

24 SD QPMG 117276-0 RODRIGO PEIXOTO DA SILVEIRA BEPI

25 SD QPMG 117370-7
MARCOS  TÚLIO  LINS  DE  OLIVEIRA
JÚNIOR

DGP 1

26 SD QPMG 117415-0 MARCELO DE FRANÇA SENA BEPI

27 SD QPMG 117483-5 RODRIGO LOPES FARIAS BEPI

28 SD QPMG 117499-1 RENATO FERREIRA MACIEL BPChoque

29 SD QPMG 117525-4 JOSÉ PINTO DE OLIVEIRA NETO BPChoque

30 SD QPMG 117579-3 LUIS SANTOS SILVA BEPI

31 SD QPMG 117689-7 AUGUSTO CÉSAR FARIAS DA COSTA BEPI

32 SD QPMG 117929-2 ANTONIO NETO DE SOUSA LACERDA BEPI

33 SD QPMG 117996-9 CÍCERO OLIVEIRA DE FIGUEIREDO BEPI

34 SD QPMG 118049-5 JOÃO DE ANCHIETA ALVES BARBOZA BEPI

35 SD QPMG 118141-6 SELSON MARCOS DA SILVA BEPI

36 SD QPMG 118181-5 NELSON INÁCIO DA SILVA JÚNIOR BEPI

37 SD QPMG 119659-6 EWERTON FERNANDO FARIAS NOBRE BEPI

38 SD QPMG 119933-1
VALDENILSON  JOSÉ  MENDES  DE
AGUIAR

25° BPM

39 SD QPMG 120041-0 WILLIAN DOUGLAS DE ARAÚJO SILVA BEPI

40 SD QPMG 120153-0 JORGE HELIO MONTEIRO DE OLIVEIRA BEPI

41 SD QPMG 120281-2
MARCOS  ANTÔNIO  DA  SILVA  MÉLO
JÚNIOR

BEPI

42 SD QPMG 120555-2 DIOGO LIMA CROSARA BPGd

43 SD QPMG 120684-2 JOÃO LUCAS DA SILVA 18º BPM

44 SD QPMG 120725-3 MARCOS ELIAS DA SILVA CASTRO BEPI

45 SD QPMG 120728-8 JOSÉ HERBERT VARJÃO DE MACEDO BEPI

46 SD QPMG 120790-3 TIAGO JAQUES DA SILVA RIBEIRO BEPI

47 SD QPMG 120913-2 ANDRÉ MEDEIROS DE LIMA 18º BPM

48 SD QPMG 120924-8 ROOSEVELT GONÇALVES DE ALMEIDA BEPI

49 SD QPMG 121507-8 CARLOS KLEBER FERREIRA JUNIOR BEPI

50 SD QPMG 121797-6 JOSE ROBERTO GOMES DE SOUSA 6° BPM

51 SD QPMG 121981-2 DIEGO BONIEK ARAUJO DE MENEZES 8ª CIPM

52 SD QPMG 122002-0 ALBERTO DA SILVA GALDINO 6° BPM

53 SD QPMG 122165-5 FERNANDO PEREIRA DA SILVA 25° BPM

54 SD QPMG 122220-1 ÍTALO DE OLIVEIRA FREITAS 6º BPM

55 SD QPMG 122419-0 THALLYS BEZERRA DA SILVA 18º BPM

56 SD QPMG 122586-3 DANILO CÉSAR DE OLIVEIRA OMENA 6º BPM

57 SD QPMG 122616-9 JONATHAN SOUZA DE ASSIS 18º BPM

58 SD QPMG 122664-9 MATHEUS FARIAS MAIA DE MIRANDA 18º BPM

59 SD QPMG 122678-9 JOÃO PAULO FARIAS DE ARAÚJO 16º BPM
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60 SD QPMG 122731-9 EDILSON PEREIRA FERREIRA 18° BPM

61 APF 16766
PAULO  GUSTAVO  GALINDO  LEITE  DE
ARAÚJO

PF

(SEI nº 3900032202.000169/2018-15). 

1.3.0.   CURSO DE HABILITAÇÃO DE CABOS – CHC PM

1.3.1.   Requerimento Despachado

O Policial Militar, abaixo relacionado - Inclusão na lista dos convocados para o Curso de
Habilitação de Cabos PMPE/2018 (Processo de Certificação), por haver averbado tempo de serviço às
Forças Armadas.  Despacho deste Comando: - Indeferido, por força do que preceitua o artigo 15,
parágrafo 1º da Lei 6.783/74 c/c os arts. 6º e 17, inciso II, letra "a", nº 5 da Lei Complementar nº
134, de 23 de Dezembro de 2008, que estabelece: "A antiguidade em cada posto ou graduação é
contada a partir da data da assinatura do  ato da respectiva promoção, nomeação,  declaração ou
inclusão,  salvo  quando  estiver  taxativamente  fixada  outra  data".  (Grifo  nosso).  Por  ser
considerado tempo de efetivo serviço, o tempo prestado às Forças Armadas e Auxiliares somente
será computado para efeito de concessão de licenças e aposentadoria, conforme Parecer publicado
no Boletim Geral nº 174, de 22SET03. Bem como, não há curso em andamento e o último policial
convocado  por  antiguidade  possui  matrícula  nº  108853-0/FRANCISCO  DE  ASSIS  VIEIRA
JUNIOR, que é praça de 09 de Março de 2009 (B.G nº 219, de 22NOV17).

Grad Mat Nome OME Data Praça

Sd PM 117404-5 KLAYTON JOSÉ BARBOSA DA SILVA 17º BPM 13FEV15

(SEI nº 3900032372.000213/2018-27). 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

2.1.0.   Do Comando Geral 

Nº 393, de 02 JUL 2018

EMENTA: Conclusão do Curso de Formação de Oficiais da Administração Policial 
                    Militar (CFOA PM/2017) e Promoção ao Primeiro Posto

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 18 da Lei nº
6.783 de 16 de outubro de 1974, c/c os Artigos 104 e 105, do Regulamento da Academia de Polícia
Militar do Paudalho-PE, aprovado pelo Dec. nº 5.634, de 01 de março de 1979, e modificado pelos
Decretos nºs: 6.375, de 08 de abril de 1980; 8.896, de 25 de outubro de 1983; 11.692, de 31 de julho de
1986; 14.820, de 20 de fevereiro de 1991 e 19.951, de 18 de agosto de 1997, 

R E S O L V E: 

1  -  Promover  ao  Posto  de  2º  Ten  PM,  os  policiais  militares  abaixo  discriminados,  que
concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Ofi ciais da Administração Policial Militar
(CFOA PM/2017), Turma: “30 ANOS DA CONSTITUIÇÃO CIDADÃ”. 

MATRÍCULA NOME CLASS.
102968-1 MILTON CÍCERO SEBASTIÃO JÚNIOR 1º 
104209-2 PAULA RAQUEL RODRIGUES DA SILVA 2º 
104369-2 FRANÇOIS WAGNER  VIEIRA DA SILVA 3º 
107134-3 ANDERSON R. DO NASCIMENTO 4º 
103184-8 ALCIENE FRAGOSO DA SILVA 5º 
103269-0 JOSEANNY KELLY DANIEL 6º 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=281050&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=a3b12f072e678cfedc9ed733665e59279b59a1b94fea2f76ec03a4576ccb3932
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=309832&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d68bc93ff067cf6ca4da2567ef2c8fb93525fddc337ad848d64484826bc21846
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MATRÍCULA NOME CLASS.
103172-4 SAULO ANDRÉ DE SOUZA CORDEIRO 7º 
103423-5 KLEBER INACIO DA SILVA 8º 
103110-4 TACIANA SALES MONTEIRO 9º 
103461-8 VALDIR AGOSTINHO DO NASCIMENTO 10º 
102940-1 BRUNO SIQUEIRA LEÃO 11º 
104388-9 DANYELLE DE AGUIAR ALBUQUERQUE 12º 
104955-0 LUIZ CARLOS DE CARVALHO ORDONHO 13º 
107100-9 GUSTAVO HENRIQUE SANTIAGO RODRIGUES 14º 
102929-0 MÔNICA MICHELLE DOS SANTOS 15º 
950612-8 EDMILSON PAULO DA SILVA 16º 
103559-2 ANDRESSON KLEBER DE OLIVEIRA NUNES 17º 
106655-2 EDNA VIEIRA PESSOA 18º 
104502-4 DIONÍSIO HELDER SILVA DE AGUIAR 19º 
104777-9 EMMANUEL UMAITÁ CAVALCANTI DA SILVA 20º 
105616-6 GILLIARD JERÔNIMO DE OLIVEIRA 21º 
104765-5 MÁRCIO FERREIRA XAVIER 22º 
105639-5 WALTER ALEXANDRE DA SILVA MOURA 23º 
930116-0 ELANE CRISTINA DA SILVA 24º 
103522-3 FRANCISCO DE ASSIS XAVIER DA SILVA 25º 
102920-7 FRANKLIN RODRIGO DA SILVA 26º 
106486-0 FILIPE ALMEIDA DE FRANÇA 27º 
980486-2 MARCONIELSON BERNARDO XAVIER 28º 
105423-6 IRIS TORRES DE OLIVEIRA 29º 
106354-5 GUSTAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA 30º 
106732-0 WELLIGTON FEREIRA DE SOUZA 31º 
980274-6 ÉDEN MURILO DE LIMA SERAFIM 32º 
106664-1 THADEU RODRIGO MARQUES NASCIMENTO ARAÚJO 33º 
106309-0 PEDRO JOSÉ PEREIRA 34º 
102809-0 FILIPE EMANOEL NEVES MENDES 35º 
930711-7 MANOEL GEOVANE B. DA SILVA 36º 
104854-6 TIAGO CARVALHO DA SILVA 37º 
104170-3 ALMIR CESAR MOURA DE MATOS JÚNIOR 38º 
104335-8 KARLA CRISTINA ALVES DAS CHAGAS DE SOUSA 39º 
106485-1 EVERALDO VALTER DA SILVA 40º 
106518-1 LEONARDO ROBERTO SANTOS DE ASSIS 41º 
103279-8 DAYVSON MANOEL GOMES DA SILVA 42º 
106312-0 KAROLINE DE MOURA RAMOS 43º 
980835-3 MANASSÉS JÚLIO DA SILVA 44º 
102903-7 DANIELLE OLIVEIRA DOS SANTOS 45º 
103164-3 RICARDO NETO DE SANTANA 46º 
106653-6 ADRIANO CUNHA DE ALBUQUERQUE MELO 47º 
103316-6 CARLA ALESSANDRA OLIVEIRA DE ANDRADE 48º 
950203-3 VANDERLEIA DE FARIAS CAVALCANTI 49º 
104638-1 ELISEU JOSÉ BARBOSA DE LIMA 50º 
950144-4 OLIMPIA PATRÍCIA ALVES DOS SANTOS SOUZA 51º 
103617-3 TINTILA BONFIM DE LACERDA 52º 
103870-2 MARIELTON RODRIGUES DE SOUZA 53º 
103395-6 JULES BARBOSA MONTEIRO 54º 
103048-5 EDUARDO RODRIGUES LIMA 55º 
107905-0 ÁLVARO RAFAEL DA SILVA LIMA 56º 
930861-0 ELIAS PERGENTINO DIAS 57º 
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MATRÍCULA NOME CLASS.
950248-3 CLÁUDIA PATRÍCIA OLIVEIRA DA S. ALBUQUERQUE 58º 
920797-0 LUÍS FERNANDO ANDRADE DA SILVA 59º 
106744-3 MISAEL BATISTA DE SOUZA JÚNIOR 60º 
980461-7 LUIZ CARLOS ALVES DE SOUZA SILVA 61º 
990110-8 ANDREY DE ARAÚJO ANDRADE 62º 
104153-3 JULIANE CRISTINA DA SILVA CAVALCANTE 63º 
105718-9 ISAEL LOPES DE OLIVEIRA 64º 
104680-2 WAGNER LUCIANO DOS SANTOS ROCHA 65º 
980738-1 HELENO FERREIRA DA SILVA 66º 
930862-8 SEVERINO FERREIRA DA SILVA FILHO 67º 
980333-5 FÁBIO STEFAN DA SILVA 68º 
930219-0 LUIS MORAIS DOS SANTOS 69º 
103345-0 MAQUIAVEL DIAS COSTA 70º 
106317-0 RÔMULO DE SOUZA MARANHÃO 71º 
920315-0 JOÃO PEREIRA BONFIM 72º 
920990-5 JOSÉ ADILSON A. SIQUEIRA 73º 
106371-5 ADSON PABLO CRUZ GOMES 75º 
930486-0 JOSÉ CARLOS ANCILON ALVES 76º 
106987-0 WALDICLEY COSTA RIBEIRO 77º 
950290-4 ARQUILES  VITORINO  ALVES 78º 
104698-5 JAMES DE OLIVEIRA LIMA 79º 
103569-0 ANDERSON DYEGO LIMA VASCONCELOS 80º 
103692-0 JOSIANE CARDOSO 81º 
920082-7 JOSE HELMITON VIANA DE ARAUJO 82º 
105394-9 FLAVIO BATISTA DE ARAUJO 83º 
950128-2 ADEMIR PEREIRA DO NASCIMENTO 84º 
940019-2 IVANILDO BATISTA DE LIMA 85º 
930704-4 ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS 86º 
104813-9 ANTÔNIO SOARES DA SILVA JÚNIOR 87º 
104874-0 SEVERINO JAIRO FRANCISCO 88º 
104618-7 NATHÁLIA DE ARRUDA PEREIRA 89º 
103466-9 ELTON LUIZ DA SILVA 90º 
930634-0 FLÁVIO LEANDRO DE LIMA 91º 
29528-0 ANTÔNIO TENÓRIO DE ASSIS JÚNIOR 92º 

921159-4 EDVON SOARES DE ALMEIDA 93º 
105027-3 SILAS JOSÉ GUERRA FERREIRA 94º 
940798-7 MARCOS CORDEIRO DA SILVA 95º 
920191-2 FELIPE ALEXANDRE DE LIRA 96º 
105647-6 DANIEL JOSÉ MOURA DE LOIOLA 97º 
106340-5 LUCIANA CLÁUDIA DE S. FROTA 98º 
104573-3 CARLA RENATA DA S. C. RIBEIRO 99º 
31235-5 AUGUSTO CÉZAR DE LIRA 100º 

930111-9 SUZANA DE SOUZA ABREU 101º 
920111-4 SEVERINO MARCELO DOS SANTOS 102º 
940718-9 CÉZAR AUGUSTO VALENÇA 103º 
105567-4 PATRICIA SOARES DO NASCIMENTO 104º 
940783-9 ISAQUE VIEIRA DE SOUZA 105º 
104666-7 EDJANE PEREIRA PATRIOTA GOMES 106º 
31491-9 EDVALDO GOMES DA SILVA 107º 

103350-6 ROSÂNGELA MARIA DOS SANTOS JUSTINO 108º 
950466-4 JOÃO BATISTA DA SILVA 110º 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 123            09
06 DE JULHO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

MATRÍCULA NOME CLASS.
103340-9 JEAN LUCIANO LIMA DE SOUZA 111º 
106953-5 WALLISGTON G. DA SILVA BELO 112º 
930739-7 FRANCISCO LIBERATO DE SOUZA 113º 
  28606-0 GILBERTO LINO DOS SANTOS 114º 
990157-4 JAMERSON CRUZ DE OLIVEIRA 115º 
103371-9 FRANCIVAN A. DO NASCIMENTO 116º 
930119-4 SELMA DE OLIVEIRA COSTA CAMPELO 117º 
31857-4 JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA LIMA 118º 

920905-0 JOSÉ DJAILSON LOPES DA SILVA 119º 
930281-6 LUCIO JOSUÉ DA SILVA 120º 
103099-0 ERICK CORREIA MARROQUIM DE SOUZA 121º 
106483-5 PAULO MIGUEL OLEGÁRIO DE MOURA 122º 
103520-7 GUILHERME COSTA DOS SANTOS 123º 
28571-4 CICERO PEDRO DA SILVA 124º 
31355-6 JOSE MARCOS DOS SANTOS 125º 

930536-0 FRANCISCO PETRONIO OLIVEIRA 126º 
30051-9 OLIVEIRA SANTOS DA SILVA 127º 

103259-3 IVANILDO MOREIRA DE SOUZA JÚNIOR 128º 
29820-4 YON YVES FERREIRA DA SILVA 129º 

920876-3 ALBERTO P. ALVES DA SILVA 130º 
920387-7 GILMAR DE MELO SILVA 131º 
31799-3 ALDO GEOVANE LIMA DE MELO 132º 

104451-6 EDNELSON MAGALHÃES PEREIRA DE MELO 133º 
920195-5 ROOSEVELT LUIZ DOS SANTOS 134º 
950018-9 GILVANILSON SOUTO MAIOR 135º 
930663-3 MARCOS BRASILINO DA SILVA 136º 
30.148-5 ALEXANDRE JOSÉ BARROS DE MELO 137º 

920607-8 JOSÉ MARCOS DE LIMA FILHO 138º 
920915-8 VALDIMILSON ALVES TEOTÔNIO 139º 
940.711-1 GILDETE MUNIZ DO AMARAL GALDINO 140º 
930688-9 ALDEMIR MENDES DA SILVA 141º 
31583-4 JOSENILDO BRAGA 142º 
31542-7 ELIAS FRANCISCO DE SOUZA 143º 

920027-4 FRANCISCO ROMERO DA SILVA 144º 
31226-6 WELLINGTON BARBOSA DE SOUZA 145º 

930215-8 RENATO GOMES DA SILVA 146º 
921103-9 DAMIÃO ANTÔNIO DA SILVA 147º 
930741-9 ALCEMIR LOPES DOS SANTOS 148º 
30605-3 ENEAS MELO DE SANTANA 149º 

920615-9 JOSÉ SANDRO VIEIRA DE BARROS 150º 
921148-9 EVANDRO DE MELO LIMA 151º 
30768-8 RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 152º 
30956-7  LUIZ MÁRIO RODRIGUES DA SILVA 153º 

106525-4 GLÁUCIO VIANA DE LEMOS 154º 
930680-3 RINALDO CABRAL DA SILVA 155º 
930379-0 GIDEONE PORFIRIO DA COSTA 156º 
920178-5 LEVI COSTA DE MELO 157º 
920015-0 ALMÉRIO BUONAFINA ALVES DE LIMA 158º 
104459-1 IVO ARAGÃO DE ARAÚJO 159º 
920388-5 ALEXANDRE JOSÉ DO NASCIMENTO 160º 
31574-5 JAIR MARIANO DA SILVA 161º 



10 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 123
06 DE JULHO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

MATRÍCULA NOME CLASS.
29559-0 EDILSON DOS SANTOS SILVA 162º 

930230-1 WANDERSON WANDERLEY DA SILVA 163º 
940725-1 ADELMO BATISTA DE MENDONÇA 164º 
31047-6 ROGERIO PEREIRA SANTOS 165º 
28629-0 JOSE BATISTA COSTA 166º 
28956-6 JOÃO AURÉLIO ARAÚJO DO PRADO  167º 
28544-7 ANDRÉ BELARMINO DE SOUZA 168º 
31594-0 KUTTENES DIOGO DA SILVA 169º 
31361-0 JOSÉ RICARDO FERREIRA DE LIMA 170º 
28574-9 CARLITO SENA E SILVA 171º 

930554-8 FREDSON RODRIGUES DA SILVA 172º 
920225-0 WALTER FRANCISCO DOS SANTOS 173º 
31620-2 TIMÓTEO FERREIRA DA SILVA 174º 

940752-9 JOSÉ LUIZ BENJAMIM JÚNIOR 175º 
31831-0 SANDRO TENÓRIO DE CARVALHO 176º 
32095-1 JOSÉ INALDO JANUARIO 177º 

921157-8 CÍCERO EGNALDO BEZERRA ANDRADE 178º 
29800-0 JORGE GOI OLIVEIRA DA SILVA 179º 

930125-9 NEILMA MARIA COSTA DA SILVA 180º 
940749-9 GILMARA MUNIZ DO AMARAL LIMA 181º 
29471-3 IRAQUITAN COELHO FELIPE NERY 182º 
28744-0 JOSÉ ALDI ALEXANDRE DE SOUSA 183º 

930406-1 EDUARDO SILVA 184º 
30498-0 JOAQUIM ARMINDO DA SILVA NETO 185º 
29545-0 CÍCERO EDU ALVES DE OLIVEIRA 186º 

950011-1 ADRIANO LUIZ DO NASCIMENTO 187º 
930778-8 ANDRÉ FELIPE DE OLIVEIRA 188º 
910841-6 ALTAIR MARCOS SALES DA PAZ 189º 

31411-0 JOSÉ ROBERTO DA SILVA CÂMARA 190º 
30975-3 SÉRGIO ANDRÉ FERREIRA DA SILVA 191º 

2 – Deixar de promover ao Posto de 2º Ten PM, o policial militar abaixo discriminado, que
concluiu  com aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  da  Administração  Policial  Militar
(CFOA PM/2017),  mediante decisão judicial  constante  no Processo nº  0001619-  87.2018.8.17.0000
(501849-1). 

MATRÍCULA NOME CLASS.
28177-8 AIRTON MARCELO ALVES DOS SANTOS 109º

3 – Deixar de promover ao Posto de 2º Ten PM, o policial militar abaixo discriminado, que
concluiu com aproveitamento o Curso de Formação de Ofi  ciais  da  Administração Policial  Militar
(CFOA PM/2017), por estar respondendo a conselho de disciplina conforme publicado BG nº 023 de 01
FEV 2018. 

MATRÍCULA NOME CLASS.
31751-9 ADERALDO NUNES FELIPE 74º 

4 - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 02 julho de 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto - Cel QOPM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 122, de 05 JUL 2018)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação - Informação

Informou a Chefe da DGP-2, por meio do Mem.nº 030/2018 de 28JUN18, que o MAJ PM
Mat. 29733-0/SANDRO BEZERRA NUNES apresentou-se no dia 28 de junho de 2018, por conclusão
do  gozo  de  06  (seis)  meses  de  Licença  Especial  referente  ao  1º  Decênio,  concedida  a  contar  de
29DEZ2017, conforme fez público o Boletim Geral nº 244, de 29DEZ2017.  Despacho do Diretor de
Gestão  de  Pessoas:  -  1.  Publique-se.  2.  Registre-se  em  assentamentos.  (SEI  nº
3900000034.000273/2018-94). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

3º Sgt PM Mat. 29871-9/14º BPM, Antonio Alves Costa - Concessão de 06 (seis) meses de
Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado à  Corporação.  Despacho do
Comandante Geral:  -  Deferido,  de conformidade com o Art.  64,  § 1°,  “a” c/c  o Art.  65 da Lei  nº
6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010, publicada no SUNOR
nº 018, de 19MAI2010,  a contar da publicação em Boletim Geral. (SEI nº  3900035617.000114/2018-
13). 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Josilene  Matias  da  Silva,  matricula  184-8,  Assistente  Técnico  e  Defesa  Social,  símbolo
AsDS, admitida nesta Corporação em 30/11/1984, nascida em 29/06/1962, lotado no Centro Médico
Hospitalar  da Polícia Militar  de Pernambuco – CMH/PMPE - Abono de Permanência.  Despacho:  -
Deferido, a contar de 29/06/2016, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a
serem pagos, com fundamento nas Regras de Transição da Emenda Constitucional nº 47 no seu
artigo 3º de 2005, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28
de 14.01.2000,  com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004,  baseado no Art.  40,  § 19 da
Constituição Federal  de  1988 (o servidor que  cumprir os  requisitos  deste  artigo  e  optar pela
permanência  no  serviço,  fará  jus  ao  abono  de  permanência  no  valor  de  sua  contribuição
previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado
no  dia  30/05/2018,  33  anos,  06  meses  e  04  dias  de  efetivo  serviço  Público  Estadual  e  de
contribuição a FUNAPE, já descontado 06 dias de licença por motivo de doença em pessoa da
família,  conforme  consta  dos  requisitos  para  concessão  de  Abono  de  Permanência  no
Simulador/FUNAPE e Parecer nº 268/2018-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-
3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição, no sentido de implantar o Abono de
Permanência  e  Confeccionar  Planilha  de  Repercussão  Financeira  dos  Abonos  Permanências
atrasados. (SEI nº 3900000039.000138/2018-07). 

Flávia Maria da Silva, matricula 690-4, Assistente Técnico e Defesa Social, símbolo AsDS,
admitida nesta Corporação em 30/11/1984, nascida em 27/08/1966, lotado no Centro Médico Hospitalar
da Polícia Militar de Pernambuco – CMH/PMPE - Solicitação de Abono de Permanência. Despacho: -
Deferido, a contar de 15/04/2018, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a
serem pagos, com fundamento nas Regras de Transição da Emenda Constitucional nº 47 no seu
artigo 3º de 2005, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28
de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Cons-

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=196871&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d6858fceeba8776f1e9b175fc9db60d58e59ac409edd5b90ec7fe533e7b768a1
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=255724&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d032c731927524e05aa3cbc61b924cf39b6f200a081cdfb983f0737affc63e78
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=255724&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d032c731927524e05aa3cbc61b924cf39b6f200a081cdfb983f0737affc63e78
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=289911&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=7d26c5c6bc85c222c3c1e17471e17b50c200361dc7bf4956a7bf9bbc2ebca259
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tituição  Federal  de  1988  (o  servidor  que  cumprir  os  requisitos  deste  artigo  e  optar  pela
permanência  no  serviço,  fará  jus  ao  abono  de  permanência  no  valor  de  sua  contribuição
previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado
no  dia  18/06/2018,  33  anos,  04  meses  e  26  dias  de  efetivo  serviço  Público  Estadual  e  de
contribuição a FUNAPE, já descontado 63 dias de licença por motivo de doença em pessoa da
família,  conforme  consta  dos  requisitos  para  concessão  de  Abono  de  Permanência  no
Simulador/FUNAPE e Parecer nº 272/2018-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-
3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição, no sentido de implantar o Abono de
Permanência  e  Confeccionar  Planilha  de  Repercussão  Financeira  dos  Abonos  Permanências
atrasados. (SEI nº 3900000039.000221/2018-78). 

 
Cláudia Rosali Esmeraldo Justo, matricula 940569-0, Médica, Símbolo MED, admitida nesta

Corporação em 04/04/1994, nascida em 29/03/1963, lotada no Centro Médico Hospitalar da Polícia
Militar de Pernambuco – CMH/PMPE - Solicitação de Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a
contar de 29/03/2018,  sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores  retroativos a serem
pagos,  com  fundamento  nas  Regras  de  Permanentes  da  Emenda  Constitucional  nº  41  de
19.12.2003, publicada no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41,
Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação
dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o
servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao
abono de permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da
aposentadoria compulsória), por haver computado no dia 08/06/2018, 30 anos, 02 meses e 14 dias
de efetivo serviço Público Estadual e de contribuição a FUNAPE, tendo completado os requisitos
para concessão do Abono de Permanência no dia 29/03/2018 conforme consta, dos requisitos para
concessão  de  Abono  de  Permanência  no  Simulador/FUNAPE e  Parecer nº  269/2018-DEAJA-
Resolução nº  001/2008-CSPP.  A SSFE/DGP-3,  para as  providências  cabíveis  na  esfera  de  sua
atribuição. (SEI nº 3900000039.000175/2018-15).

Dagoberto Pereira de Melo, matricula 199-6, Assistente Técnico em Defesa Social, símbolo
AsDS, admitido nesta Corporação em 13/08/1982, nascido em 14/05/1958, lotado no Centro Médico
Hospitalar da Polícia Militar de Pernambuco – CMH/PMPE -  Solicitação de Abono de Permanência.
Despacho: - Deferido, a contar de 14/05/2018, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores
retroativos a serem pagos, com fundamento nas Regras de Transição da Emenda Constitucional
nº 47 no seu artigo 3º de 2005, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da
LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, §
19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela
permanência  no  serviço,  fará  jus  ao  abono  de  permanência  no  valor  de  sua  contribuição
previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado
no dia 18/062018, 34 anos, 06 meses e 02 dias de efetivo serviço Público Estadual e de contribuição
a  FUNAPE,  conforme  consta  dos  requisitos  para  concessão  de  Abono  de  Permanência  no
Simulador/FUNAPE e Parecer nº 270/2018-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-
3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição, no sentido de implantar o Abono de
Permanência  e  Confeccionar  Planilha  de  Repercussão  Financeira  dos  Abonos  Permanências
atrasados. (SEI nº 3900000039.000213/2018-21). 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr Governador assinou, no dia 04 de julho de 2018, os seguintes atos:. 

Nº 2518 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para inatividade,
o Tenente Coronel PM EDIVALDO HELENO DE OLIVEIRA, matrícula nº 2061-3, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  2519  -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Subtenente PM ADILSON JOSÉ DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 26035-5, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=270541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=fd8f6a6612b8eb416989d0e406ab9988610deb14c1f5b9e65739417235a451ac
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=230554&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3b91b6807c073a32f671e7cfcaf4dfe6a6f8d2a5abde4b82a41bd55ebdfec975
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=273587&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=111ed077bb54d5b9dcd3e999a7ed7990c1ae0478210bf337a37a098b44a1ba6d
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Nº  2520  -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade,  o  Subtenente PM JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO,  matrícula nº 28661-3,  nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  2521  -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Subtenente PM SEBASTIÃO CORNÉLIO BEZERRA JUNIOR, matrícula nº 28713-0,
nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  2522  -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Subtenente PM MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO PEREIRA, matrícula nº 28687-7,
nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  2523  -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Subtenente PM BRUNO CELSO DOS SANTOS BATISTA, matrícula nº 29538-8, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  2524  -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Subtenente PM ANTONIO JOSÉ ALVES DE SANTANA, matrícula nº 910538-7, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  2525  -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Subtenente PM RICARDO FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº 930799-0, nos termos
do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  2526  -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, a Subtenente PM ANA BATISTA DO NASCIMENTO, matrícula nº 940734-0 nos termos
do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 2527 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de Pernambuco, o 1º Sargento PM
MARCOS ANTONIO DA SILVA, matrícula nº 920.317-6, com efeito retroativo a 05 de junho de 2018. 

Nº 2528 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa Militar, o 3º Sargento PM
KLEBER DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 930.960-8. 

Nº 2531 - Considerar autorizada a prorrogação da cessão ao Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco,  conforme  a  Lei Complementar  nº 82, de 28 de dezembro de 2005, dos servidores da
Secretaria  de  Defesa  Social  -  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  ELIZABETE CORDEIRO RAMOS,
matricula nº 876-1, ELIZABETH AZEVEDO SOARES DA CRUZ, matrícula nº 950.847-3, REJANE
JOSÉ  DE  LIMA,  matrícula  nº  584-3,  e  SIMONE  SARMENTO  DE  MENDONÇA,  matrícula  nº
980.167-7, nos exercícios 2017 e 2018. 

(Transcritos do DOE nº 122, d e05 JUL 2018)

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Casa Civil

Nº 704, de 04 JUL 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas atribuições,  e tendo em vista  o  disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar, do
TC PM EDJONES DE PAULA VIEIRA DA COSTA, do referido Órgão, para, em Brasília – DF, nos
dias 27 e 28 de junho de 2018, integrar a comitiva Oficial do Estado. André Wilson de Queiroz Campos
- Secretário da Casa Civil.

(Transcrita do DOE nº 122, de 05 JUL 2018)
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5.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3930, de 29 JUN 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Transferir  o  2º  Sargento  PM Ivson  Felix  Leal,  matrícula  nº  980353-0,  da  Corregedoria
Geral/SDS para a Polícia Militar de Pernambuco. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de
Defesa Social.

(Transcrita do BG/SDS nº 120, de 30 JUN 2018)
--oo(0)oo--

Nº 3988, de 04 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no
Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,
combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº
4.413, de 02 de setembro de 2015, 

R E S O L V E: 

I - Designar, a contar de 04 de abril de 2018, para integrar o corpo docente do Curso de
Formação de Oficias da Administração (CFOA PM/2017 – Reposição de Carga Horária Impetrantes)
com carga horária total de 1.020 horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA),
da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os Instrutores abaixo relacionados: 

 DISCIPLINA: GESTÃO DE PESSOAS - CARGA HORÁRIA: 30 H/A

POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR

TEN PM 951049-4 GILVAN MARCOS DA SILVA

DISCIPLINA: DIREITOS HUMANOS APLICADOS À ATIVIDADE DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
CARGA HORÁRIA: 20H/A

POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR

COMISSÁRIO PC 208594-1 ANDRÉ FABIANO PACÍFICO

II - Designar, a contar do dia 22 de maio de 2018, para integrar o Corpo Docente do Curso
de  Formação  de  Oficias  da  Administração  (CFOA PM/2017),  com  carga  horária  total  de  1.020
horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa
Social – ACIDES/SDS, os Instrutores abaixo relacionados: 

DISCIPLINA: AÇÕES E TÁTICAS POLICIAIS - CARGA HORÁRIA: 60H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
TEN PM 104320-0 ALEXANDRE GUIMARÃES DA SILVA
TEN PM 940779-0 LUÍS HENRIQUE DA ROCHA E SILVA
TEN PM 112670-9 ANTÔNIO HERMENEGILDO ROMEIRO JÚNIOR
SGT PM 30518-9 WALTER JOSÉ BARBOSA
CB PM 107945-0 MANOEL GERALDO MILITÃO NETO
SD PM 115575-0 JAIRO DE ANDRADE DO NASCIMENTO
 DISCIPLINA: ARMAMENTO, MUNIÇÃO E TIRO POLICIAL - CARGA HORÁRIA: 110H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
TEN PM 930532-7 FÁBIO JOSÉ DA SILVA SANTOS
 DISCIPLINA: PRÁTICA POLICIAL - CARGA HORÁRIA: 40H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
TC PM 2052-4 ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA JÚNIOR
POSTO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
TC PM 910617-0 PAULO FERNANDO DE ANDRADE MATOS
 ATIVIDADE: COORDENAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 1020 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP PM 102519-8 WILSON Carlos Silva Queiroz
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Nº 3991, de 04 JUL 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no
Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, 

R E S O L V E:

Matricular, por determinação judicial, no Curso de Formação de Oficiais da Administração
(CFOA PM/2017), a contar de 27 de março de 2018, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata
(CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, o servidor abaixo relacionado: 

MAT. NOME COMPLETO PROCESSO Nº
105637-9 Márcio Jorge Rodrigues da Silva 0000412-42.2017.8.17.3410

--oo(0)oo--

Nº 3992, de 04 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE os policiais militares abaixo relacionados,
a contar de 05/07/2018. 

POSTO MAT NOME
2º TEN QOA 103423-5 KLEBER INÁCIO DA SILVA
2º TEN QOA 980274-6 ÉDEN MURILO DE LIMA SERAFIM
2º TEN QOA 930704-4 ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS
2º TEN QOA 104335-8 KARLA CRISTINA ALVES DAS CHAGAS
2º TEN QOA 104451-6 EDNELSON MAGALHÃES PEREIRA DE MELO
2º TEN QOA 102920-7 FRANKLIN RODRIGO DA SILVA
2º TEN QOA 940711-1 GILDETE MUNIZ DO AMARAL
2º TEN QOA 920111-4 SEVERINO MARCELO DOS SANTOS
2º TEN QOA 930125-9 NEILMA MARIA COSTA
2º TEN QOA 920225-0 WALTER FRANCISCO DOS SANTOS
2º TEN QOA 950466-4 JOÃO BATISTA DA SILVA
2º TEN QOA 920315-0 JOÃO PEREIRA BONFIM
2º TEN QOA 920015-0 AUMÉRIO BONAFINA ALVES DE LIMA
2º TEN QOA 31574-5 JAIR MARIANO DA SILVA
2º TEN QOA 940749-9 GILMARA MUNIZ DO AMARAL
2º TEN QOA 930281-6 LUCIO JOSUE DA SILVA
2º TEN QOA 940725-1 ADELMO BATISTA DE MENDONÇA
2º TEN QOA 28544-7 ADRE BELARMINO DE SOUZA
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

5.3.0.   Do Comando Geral

Nº 029/PMPE/DGP2, de 19/06/2018

EMENTA: Reverte Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII,
do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de
1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral
nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006. 
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R E S O L V E: 

I – Reverter ao serviço ativo o Cb PM Mat. 108033-4/Luciano Vieira da Mota, por haver
retornado  à  Polícia  Militar,  após  cessão  à  Secretaria  de  Administração  do  Estado  de  Pernambuco,
conforme Portaria nº 698, publicada no BGSDS nº 055 de 24 de março de 2018. 

II  -  O Policial  em tela  deve  ser  classificado na  Superintendência  de Gestão de  Pessoas
(SGP/SDS), conforme Portaria nº 2232, publicada no BGSDS nº 062 de 06 de abril de 2018. 

III - A presente Portaria entra em vigor a contar de 28 de março de 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 030/PMPE/DGP-2, de 28/06/2018 

EMENTA: Agregação de Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares),
bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012; 

R E S O L V E: 

I – Agregar o 3º Sargento PM Mat. 940018-4/Edvaldo Alves Vieira, por haver sido colocado
à disposição da Prefeitura Municipal de Lajedo até o dia 31 de dezembro de 2018, conforme publicou
no BGSDS nº 115 de 22 de junho de 2018 através da Portaria da SAD nº 1448. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda com os respectivos ajustes
nos vencimentos do Militar, enquanto perdurar o afastamento. 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 22 de junho de 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 0002427-58.2018.8.17.9000/PMPE - DGP 1 , de 03/07/2018

EMENTA: Exclusão de Policial Militar em cumprimento a Ordem Judicial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I,
do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  por  meio  do  Decreto  nº  17.589,  de  16JUN1994;
Considerando Ofício  nº  0214011-GGAIIC/SDS,  datado de  28JUN2018  (Processo  SEI  nº  0002427-
58.2018.8.17.9000) e o Ofício E-mail nº 2769/2018-PC/PGE, de 07JUN2018, oriundo da Procuradoria
Geral do Estado de Pernambuco, os quais comunicam o Acórdão favorável ao Estado, proferido nos
autos  do  processo  nº  0002427-58.2018.8.17.9000,  movido  por  GEDSON  NUNES  GOMES,  que
revogou  a  liminar  anteriormente  deferida,  que  havia  determinado  a  nomeação  e  posse  do  autor,
assegurando-lhe agora apenas a Reserva de Vaga, RESOLVE: I – Excluir da corporação o Soldado PM
Mat.  121119-6  GEDSON NUNES GOMES,  com  base  na  determinação  da  Procuradoria  Geral  do
Estado de Pernambuco; 
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II  –  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; e, 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

(Transcritas do DOE nº 122, de 05 JUL 2018)

5.4.0.   Da Diretoria Integrada Especializada

Nº 001/2018/PMPE–DIRESP–CPADM–SCOR, de 21/06/2018. 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento a Bem da Discipli-
                    na e Nomeia Encarregado

O Diretor da Diretoria Integrada Especializada, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº
17.589, de 16JUN94, considerando os fatos descritos no Auto de Prisão em Flagrante Delito Militar,
datado de 20 de maio de 2018,  contra o SD QPMG 121095-5/CIATur Fábio José Tavares Cardim,
autuado em fl agrante delito por prática de crime de natureza militar,  tipifi  cado no Artigo 160 do
Código Penal Militar, bem como, o possível envolvimento do SD QPMG 121110-2/18º BPM – Diego
Luis  Silva  Tenório,  na  mesma  conduta,  ao  supostamente  desrespeitarem superior  hierárquico,  com
palavras de calão, e, provocarem tumulto no corredor dos sanitários do Estádio da Arena Pernambuco,
próximo à entrada do portão “L”. 

R E S O L V E: 

I – Submeter os SD QPMG 121110-2/18º BPM – Diego Luis Silva Tenório e o SD QPMG
121095-5/ CIATur – Fábio José Tavares Cardim a Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina,
nomeando como encarregado o CAP QOAPM 950472-9/CIATur André Luiz Bezerra da Costa; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III – Determinar a publicação desta Portaria; 

IV – A presente Portaria entra em vigor a contar de data de sua publicação em Diário Ofi cial
do Estado. CEL QOPM João Bosco Augusto de Souza – Diretor da DIRESP. 

(Transcrita do DOE nº 122, de 05 JUL 2018)

5.5.0.   Errata

PORTARIA DO  CG/PMPE  Nº  3900000031.000608/2018-02/PMPE/PMPE -  DGP 1,  de
21/09/2018. 

Onde se lê: 21/09/2018. 

Leia-se: 21/06/2018. (Republicado por haver saído com incorreções). 

--oo(0)oo--

Nº 3900000031.000174/2018-32/PMPE/PMPE - DGP – 1, 08 de maio de 2018. 

Onde se lê: Considerando o Ato Governamental nº 1793 e 1794, de 07 de Maio 2018, o DOE
nº 83 de 08 de Maio de 2018, que nomeou em caráter precário, os Soldados RODRIGO DE SOUZA
APOLINÁRIO  LIMA e  DANIEL CRISPIM  DE  ARAÚJO  LIMA,  classificados  nas  455º  e  839º
colocação respectivamente, aprovado no concurso público para o cargo de Praça, na graduação inicial 
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de Soldado, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo
em vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 053, de 03 de
abril de 2018, em cumprimento à decisão judicial. 

Leia-se: Considerando o Ato Governamental nº 1793 e 1794, de 07 de Maio 2018, o DOE nº
83 de 08 de Maio de 2018,  que nomeou em caráter  precário e em cumprimento a decisão judicial
respectivamente, os Soldados RODRIGO DE SOUZA APOLINÁRIO LIMA e DANIEL CRISPIM DE
ARAÚJO LIMA, classifi  cados nas  455º  e  839º  colocação respectivamente,  aprovado no  concurso
público  para  o  cargo  de  Praça,  na  graduação inicial  de  Soldado,  do  Quadro  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco – Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido certame
através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 053, de 03 de abril  de 2018, em cumprimento à decisão
judicial. (Republicado por haver saído com incorreções). 

(Transcritas do DOE nº 122, de 05 JUL 2018)

6.0.0.   CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

6.1.0.   Resultado da Seleção de Oficiais PM para compor o quadro da Diretoria de Finanças

Considerando a Nota nº 064/2016/CRESEP,  publicada no BG nº 070,  de  18 de abril  de
2018,objetivando abrir inscrições para Majores e Capitães do QOPM e QOAPM interessados em servir
na Diretoria de Finanças(DF), não houve inscrição de Oficiais após o prazo estabelecido para tal.

Nos termos considerados, face as informações contidas retro, fica encerrado o respectivo
processo seletivo. (SEI nº 3900035890.000035/2018-73).

7.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

7.1.0.   Antecipação de Data do Fechamento da Folha de Pagamentos do Mês de Julho/2018

7.1.1.   Informação

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 38,
Inciso I alíneas “a” e “c” do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de
16 de junho de 1994, informa:

O fechamento  dos  cálculos  da folha de  pagamentos  referente  ao mês de julho de 2018
ocorrerá, excepcionalmente, no dia 09 de julho de 2018 (e não no dia 13 como de costume), conforme
cronograma de atividades  divulgado pela  Secretaria  de Administração aos  órgãos de pagamento do
Estado, haja vista que o Sistema de Folha de Pagamentos do Estado (SAD/RH) ficará indisponível após
esta data e até o final do mês, por motivo de migração para uma nova versão Web.

Ante o exposto, recomendamos aos Comandantes, Chefes e Diretores que antecipem o envio
de documentos que gerem repercussão na folha de pagamentos, face a impossibilidade operacional de
lançamentos de vantagens nos vencimentos dos Militares e Servidores Civis da PMPE, referentes ao
mês de julho de 2018, após o dia 09 de julho. (SEI nº 3900000036.000237/2018-19). 

8.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

8.1.0.   Apreensões de Material Bélico pertencentes à PMPE

8.1.1.   Determinação

Nas situações em que houver apreensões de materiais bélicos pertencentes à Polícia Militar
de Pernambuco, decorrentes de extravio, perda, furto, roubo, recuperação ou apreensão de armamento
em procedimentos policiais, observar o estabelecido no Provimento Correcional da Corregedoria Geral
da  SDS  nº  004/2015  de  11NOV2015,  publicado  no  Boletim  Geral  nº  214  09  16NOV2015,  que
preconiza no seu Art. 1º: “Recomendar aos Órgãos operativos da Secretaria de Defesa Social que 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=304964&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c0125b78a03525a1d327b828c08a219f9d2233044055d40cbcc381cd0ff7bda8
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=236822&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d8e979cb00645f53d6099e650b1dfacfb0e04eba07c672f237cfdb28b3e983b7
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comuniquem à Polícia Federal ou à 7ª Região Militar do Exército Brasileiro o extravio, perda, furto,
roubo, recuperação ou apreensão de armamento em procedimentos policiais, no prazo determinado em
Lei que é de 48 horas[...]”.

Como também, de imediato efetue a devida instauração do procedimento Apuratório, caso
ainda  não  tenha  sido  procedido,  e  adote  providências  junto  aos  Órgãos/Autoridades  competentes,
solicitando a devolução dos materiais bélicos apreendidos ou juntados aos processos judiciais, por ser
originariamente carga patrimoniada da PMPE, em conformidade com o estabelecido nos parágrafos 1º e
2º do Artigo 1º da Resolução nº 134, de 21JUN2011 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ: § 1º O
Juiz, mediante decisão fundamentada, poderá determinar a guarda da arma de fogo apreendida ou da
munição, caso a medida seja imprescindível para o esclarecimento dos fatos apurados no processo
judicial. § 2º Caso a arma apreendida ou a munição seja de propriedade da Polícia Civil ou Militar, ou
das Forças Armadas, será restituída à corporação após a elaboração do respectivo laudo pericial e
intimação das partes, ressalvada a hipótese do parágrafo anterior.

Ressaltando, que uma vez que a arma seja devolvida, esta deverá ser remetida, por ofício, ao
Instituto de Criminalística (IC), solicitando perícia técnica, mediante Laudo, e junto a uma análise do
assessor técnico da OME, para que se estabeleça plenas condições de funcionamento, com o intuito de
que a arma seja restituída e empregada no serviço operacional.

Nos casos da arma ser considerada inservível para o serviço operacional, após a realização
da supramencionada perícia técnica, sugerir que seja confeccionado o devido Procedimento de Descarga
do Bem, observados os princípios norteadores da recuperação dos bens do Estado – nos moldes do que
preconiza a Portaria SAD nº 505 de 14FEV2017- Desfazimento de bens, publicada no Aditamento ao
Boletim  Geral  nº  080,  de  02MAIO2017;  Na  Lei  nº  98.820/90  de  12JAN1990  -  Regulamento  de
Administração do Exército (RAE), com fulcro no Capítulo VII – DA DESCARGA nos Artigos 85 ao
101, e c/c a Separata nº 02 do Boletim do Exército Brasileiro – EB – Ministério da Defesa – Normas
Administrativas  Relativas  à  Manutenção  (NARMNT),  datado  de  05JUL2002,  Termo  de  Exame  e
Averiguação de Material.  3900000249.000207/2018-07

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Revisão Disciplinar

Objeto: Análise do Requerimento do ex-Policial Militar, Sr. Edvaldo Nascimento, acerca da
abertura de Processo Revisional Administrativo Disciplinar e sua reinclusão nas fileiras da
Corporação.

Relatório

1 – Parte Introdutória

Em cumprimento  a  determinação do  Sr.  Diretor  da  DGP-8,  seguindo o  que  preconiza  a
Portaria da DGP/PMPE, nº 041, de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos Grupos de Trabalho
de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº 149, de 10 de agosto de
2016,  foi  recebido e  autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial  Militar,  o  Sr.  Edvaldo
Nascimento, portador da cédula de identidade de nº 3.087.626-SSP/PE, CPF nº 496.708.324-20, através
de  seu  Procurador,  outorgado,  Advogado Alexandre  de  Souza,  brasileiro,  casado,  OAB nº  36.914,
Endereço  à  Avenida  Londres,  nº138,  Bairro  Universitário,  Caruaru-PE,  cep  55016-370,  Fone:  81-
999740998,  datado  de  21  de  dezembro  de  2017,  o  qual  requer:  A  ABERTURA  DE
PROCESSO REVISIONAL  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  e  sua  REINCLUSÃO  NAS
FILEIRAS DA CORPORAÇÃO.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=300765&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=596f327b46493842dc18747675e2a4d18cef40781c94742d0bf9fb3147964115
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2 – Parte Expositiva

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo que licenciou “ex-offício” a bem da
disciplina  da  Polícia  Militar  do  Estado  de  Pernambuco,  e  em  consequência  seja  procedida  a  sua
reinclusão na Corporação.

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” a bem da
disciplina, feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a possibilidade de existência do
Devido Processo Administrativo Disciplinar, fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da
Lei n.º 11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in verbis:

Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais  das  Corporações  Militares  Estaduais  poderão,  atendendo requerimento  do
interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído
a  bem  da  disciplina,  desde  que  devidamente  comprovado,  em  grau  de  recurso
administrativo,  ter  ocorrido  ilegalidade  ou  injustiça  no  processo  disciplinar  que
ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo  Único  –  A reabilitação  prevista  neste  artigo  deverá  ser  publicada  no
Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados,  e
ensejará a reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso
com a mesma finalidade.”

Ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º,  § 2º e 60 da Lei n.º
11.817/2000  que  regula  o  Processo  Administrativo  no  âmbito  da  Administração
Pública  Estadual  e  a  Portaria  da  DGP/PMPE,  nº041,  de  10  de  março  de  2016
(Regimento Interno dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de
Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº 149, de 10 de agosto de 2016.

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores a uma
revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” a  bem da
disciplina,  e  um  deles  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstancias  relevantes  suscetíveis
justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65 da Lei n.º 11.781/2000, que
Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual.

E por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos
do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal.

Dos Fatos

O Requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, em 26
de outubro  de 1986,  e  licenciado “ex-offício” a  bem da  disciplina,  em de  10 de  janeiro  de  1996,
conforme publicação do Boletim Interno do 14ºBPM nº 014, através de uma instauração de Processo de
Deserção, porém sem lhes garantir o Devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e
contraditório.

Do Ônus da Prova

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da ilegalidade
ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de novembro de
1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.
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Do Devido Processo Legal

O  requerimento  faz  referência  que  o  Ato  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da
Disciplina  das  Fileiras  da  Corporação,  do  ex-militar  estadual,  não  recebeu  à  época  os  princípios
implícitos adotado na Administração Pública que é o da ampla defesa e do contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo estabelecido pela Nova Carta
Magna de 1988, pois encontramos nos vários textos constitucionais de nossa República, tal princípio,
inclusive com a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa.

Observamos ainda, que nos direitos individuais, facultam aos injustiçados a busca no Poder
Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando neste caso o Requerente, que foi injustiçado e que
ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu licenciamento, não existindo o devido processo
legal.

Assertiva constante no pedido encaminhado, refere-se a fundamentos no sentido de traduzir a
legislação aplicada ao caso, observando a consequente existência ou não de fatos novos ou injustiça
praticada pela Administração na aplicabilidade da pena disciplinar militar.

Portanto a admissibilidade do requerimento implica na presença de requisitos norteadores a
uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” a bem da
disciplina  da  Corporação,  e  um  deles  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstancias  relevantes
suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme previsto no Art. 65 da Lei n.º
11.781/2000, que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual.

3 - Parte Conclusiva

Diante  do  exposto,  verifica-se  que  o  ex-Policial  Militar,  Sr.  Edvaldo  Nascimento,  foi
licenciado “ex-offício”  a  bem da  disciplina,  do  serviço  ativo  da  PMPE,  através  de  uma instrução
provisória  de  deserção  pela  administração,  o  qual  foi  arquivado na  Justiça  Militar  do  Estado,  por
prescrição.

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a abertura de revisão do processo
administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de
justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da Lei Federal nº
8.112,  de  11  de dezembro de  1990,  estabelecem que o  ônus da prova de  que houve vício  no ato
administrativo sancionador,  cabe ao requerente,  de  modo que carece da apresentação de elementos
novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim, concluo, salvo juízo em contrário, diante da possibilidade de fatos novos e/ou
circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, pela abertura de
Processo  Revisional  Administrativo  Disciplinar  para  uma  melhor  compreensão  a  cerca  do  fato  e
apreciação do Comandante Geral.

Recife, PE, 19 de junho de 2018. Erivaldo José de Carvalho – Maj PM Chefe da DGP-8/S.
Cartorial. 

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o relatório do Chefe da DGP-8/S.Cartorial,  diante da possibilidade de
fatos novos e/ou circunstâncias relevantes,     para     abertura de processo administrativo disciplinar  
revisional, conforme os fundamentos fáticos e jurídicos apresentados;
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2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do Regimento Interno do Grupo de Trabalho
de  Análise  de  Requerimentos  Administrativos  de  Ex-PMs,  que  encaminhe  cópia  reprográfica  da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em
Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifique o interessado do teor da
presente decisão;

3. À DGP designar Comissão Revisional Administrativa Disciplinar;

4. Cumpra-se; e

5.  Publique-se.  Recife  –  PE,  em  19  de  junho  de  2018.  Vanildo  Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral da PMPE. (SEI nº 3900032226.000166/2018-03).

2.2.0.   Recompensa

2.2.1.   Elogio

Louvo  o  Cap  QOM PM Mat.  114612-2/CMH,  Valdemiro  Ferreira  de  Souza  Neto,  pela
conduta dedicada e atenção dispensada na ocasião do atendimento ao Sgt RRPM Severino Antônio de
Lima, que oriundo da Cidade de Petrolina, veio na última segunda-feira, 04JUN2018, ao Recife para
realizar consulta oftalmológica, haja vista já haver perdido a visão esquerda e necessitar realizar cirurgia
no olho direito para evitar a perda da função.

O Oficial em tela, ao saber da situação do Militar da reserva, imediatamente se prontificou a
ajudar. E mesmo sabendo das limitações do SISMEPE, não mediu esforços, e conduziu o paciente para
atendimento em Hospital particular especializado, não credenciado ao nosso sistema de saúde, onde
teria todos os recursos necessários ao diagnóstico do paciente.

O Capitão Valdemiro, mais uma vez demonstrou receptividade e disponibilidade para ajudar
na resolução das diversas situações que necessitam da pronta intervenção desta Diretoria. Demonstrando
ética e lealdade, além de uma postura responsável, nunca medindo esforços na execução das missões
que lhe são confiadas, não se eximindo do seu compromisso para alcançar os objetivos almejados, com
afinco e profissionalismo. 

Isto posto, e por um dever de justiça, materializo, por meio do presente, elogio individual
pela capacidade e perseverança, inclusive ultrapassando os estritos limites de suas atribuições. (SEI nº
3900000154.000107/2018-21). 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Porque a traça os roerá como a roupa, e o bicho os comerá como a lã; mas a minha justiça durará para
sempre, e a minha salvação de geração em geração. Isaías (51:8)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=191162&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=33020aac27f301247ed79d8a46ea216cb7c1f91579bed448b88d4519d99bfcb7

